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Número: 0010421-81.2014.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 04/04/2014 

 Valor da causa: R$ 27.000,00 

 Assuntos: Direito de Imagem, Direito de Imagem 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI (EXEQUENTE) WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO)

PODIUM AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

(EXECUTADO)

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

CVC BRASIL (EXECUTADO) GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)
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EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DESTA VARA CÍVEL

 

 

 

 

CLIO LUCONI, devidamente qualificado nestes autos, vem, por meio de seu advogado, perante Vossa
Excelência, REQUERER o prosseguimento do feito.

 

Nestes Termos, Pede Deferimento.

 

João Pessoa/PB, data do protocolo.
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